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RELATÓRIO LEGISLATIVO Nº 19, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

Ementa: Relatório sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 1001/2023 que concede reajuste aos servidores públicos do Poder Executivo do Município de Tocos do Moji, altera as Lei Nº 451/2009 e 452/2009, e dá outras providências.

Exmo. Sr. Presidente da CFO,

Egrégia Comissão,

I - Introdução:
1. Conforme prevê o art. 131 e 132 do Regimento Interno desta Casa, este(a) Relator(a) apresenta o seu Relatório Legislativo sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 1001/2023, de autoria do Sr. Prefeito.
2. Verifica-se que o Projeto de Lei em análise, trata de conceder reajuste aos servidores públicos do Poder Executivo do Município de Tocos do Moji, alterar as Lei Nº 451/2009 e 452/2009, e dar outras providências.

II - Desenvolvimento do Relatório:
3. Para a concessão do reajuste foram usados os parâmetros orçamentários já previstos para o exercício 2023.

4. O projeto está acompanhado da estimativa de impacto orçamentário-financeiro, para o presente exercício e para os dois subsequentes e, da declaração do Ordenador da Despesa que o projeto está em consonância com Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), Plano Plurianual (PPA) e Lei Orçamentária Anual (LOA).

5. Verifica-se que, também, que o reajuste no percentual de 10,00% (dez por cento), está um pouco acima da inflação apurada no período, o que caracteriza um reajuste real.

6. Então, trata-se no caso de um aumento real, conforme bem esclarece o autor do projeto, em sua justificativa: “O aumento real, na lição de José dos Santos Carvalho Filho é aquele que atinge determinados cargos e carreiras, considerando-se a remuneração paga às respectivas funções no mercado comum de trabalho, para o fim de ser evitada defasagem mais profunda entre as remunerações do servidor público e do empregado privado. Não se confunde revisão geral, que é calcada na perda do poder aquisitivo em função da inflação, com o aumento real já citado acima”.
7. Nenhum reparo precisa ser feito por meio de emenda, apenas acerto de redação final que pode ser feito pela CLJ depois de aprovada a matéria legislativa.

8. Quanto à matéria legislativa que tramita apensada ao projeto em análise, trata-se do Requerimento Legislativo nº 025, de 13 de fevereiro de 2023, de autoria do Sr. Prefeito, que solicita que seja adotado o regime de urgência na tramitação do projeto em análise, dentre outros, nos termos dos art. 303 a 306 do Regimento Interno da Câmara, sendo que este Relator propõe parecer FAVORÁVEL à aprovação do mesmo.

III - Fundamentação:

12. O projetos está fundamentado na Lei Orgânica Municipal.
IV - Conclusão:

13. Verifica-se que tanto na matéria legislativa principal (Projeto de Lei Ordinária nº 1001/2023) quanto no seu apensado (Requerimento Legislativo nº 025/2023), no mérito, o projeto atende ao interesse público.

É o que tenho a relatar. 
V - Voto:
Nesse sentido, proponho parecer pela aprovação do Projeto de Lei nº 1001/2023, bem como, do seu apensado, o Requerimento Legislativo nº 25/2023, ambos de autoria do Sr. Prefeito. 
Tocos do Moji, MG, 14 de fevereiro de 2023.

CECÍLIA MARIA DA SILVA ALMEIDA
Relatora
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